
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 178, DE 03 DE AGOSTO DE 2020.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas
pelo art. 65, V, da Lei Orgânica do Município de Jardim do
Seridó,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar a Servidora REJANE MARIA DE
AZEVEDO MEDEIROS, inscrita no CPF/MF sob o n°
521.064.384-00, ocupante do cargo em comissão o cargo de
Secretária Municipal de Administração-CC1, do município de
Jardim do Seridó/RN, para responder interinamente pelos
expedientes da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e
Assistência Social, por mais 20 (vinte) dias, no período de 04
de agosto de 2020 a 23 de agosto de 2020, tendo em vista as
férias da titular da Pasta.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE, E REGISTRE-SE.
 
Centro Administrativo Municipal Prefeito Pedro Isidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 03 de agosto de 2020.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal 
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